0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Mesmo ja preso, reu tem direito a audiéncia de custodia,
diz Gilmar

05/07/2025

O réu tem direito a passar por audiéncia de custédia mesmo se ja estiver preso. Esse foi o entendimento que levou o
ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, areformar uma decisdo do Tribunal de Justica do Mato Grosso.

Freepik

Um homem, que j& estava preso preventivamente, teve outro mandado
de prisdo expedido em seu nome, mas ndo passou por audiénciade
custédia. Contra a decisdo, e e impetrou um Habeas Corpus no TFMT,
alegando que um corréu havia passado pela audiéncia. Ele também pediu
o0 reconhecimento dailegalidade de sua priséo.

Em decisdo monocrética, a desembargadora Juanita Cruz da Silva Clait
Duarte negou o pedido. Ela disse que a audiéncia ndo € necesséria para
réus que ja se encontram presos. O autor, entdo, recorreu ao STF.

Sua defesa sustentou que a deciséo viola o entendimento do Supremo na
ADPF 347, que diz que a audiéncia € obrigatéria em todas as
modalidades de prisdo. O advogado Artur Barros Freitas Osti pediu
uma ordem para que o réu fosse submetido a sesséo.

Mesmo se j& estiver encarcerado, réu temdireito a audiéncia
“A audiéncia de custddia configura importante mecanismo de controle de custédia
da legalidade das prisdes e de prevencdo a possiveis abusos ou violagdes
de direitos no ato da captura ou durante a custodiainicial, alinhando o
sistema processual penal brasileiro as normativas internacionais de direitos humanos das quais o Brasil € signatario”,
escreveu Gilmar.

Ele disse que o Plené&rio do STF jatinha decidido, na Reclamacdo 29.303, que a audiéncia de custédia se estende atodas
as modalidades de prisdo, inclusive na hipétese de cumprimento de novo mandado contra quem ja esta encarcerado. Dessa
forma, o ministro determinou a realizacéo da audiéncia em até 24 horas.
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